
Tribunal Pleno- Sessão de 1°.3.2000 
Voto do Relator: Auditor Valdecir Pascoal 

PROCESSO TC N" 9840072-l <DESTAQUE -
J..221) 

T
rata de processo de DESTAQUE for
malizado nos termos da Resolução 
TC o0 13/96, cujo objeto diz respeito 

à realização de despesas com obms e serviços de 
engenharia pela Prefeirura do Município de Gra
vutá durante todo o exercício financeiro de 1997. 

Conforme estatui o artigo 8" da referida 
Resolução. este Tribunal de Contas, cumprindo o 
seu dever constitucional de repre-;entar aos Poderes 

competentes sobre ilícitos detectados na gestão da 
coisa pública (CF. Artigo 71. XI), c com o tím pre
cípuo de evitar a prescrição de possíveis ações 
penais. enviou ao Ministério Público Estadual có
pia do Laudo do Núcleo de Engenharia, bem como 
cópia de todos os documentos que diziam respeito 

às obrru. e serviços de engenharia referentes ao 
cxercfcio financeiro de 1997 - DECISÃO TC 
1326/98. O processo, então, retomou ao Departa

mento competente pan1 continuidade du instrução 
processual. culminando com a notificação do Inte
ressado para apresemar defesa escrita. A defesa do 
prefeito encontra-se às fls. 3305/3306 e 3314/3337. 

Sr. Presidente. antes de qualquer manifesta
ção sobre o mérito do processo, submeto à aprecia
ção deste Tribunal Pleno, em caráter PRELIMI
NAR. o apensamento do mesmo à Prestação de 
Contas do exercício de l997, que também encon
tra-se em pauta para a sessão de hoje. Explico ara
zão dessa preliminar. Com efeito. as contas objeto 
do processo de Destaque fazem parte da Prestação 
de Contas de 1997. Dizem re1>peito a gastos com 
obras e serviços de engenharia reaüzados no ano de 
1997. os quais foram desentranhados do processo 
principal para envio de cópia de documentos ao 
Ministério Público. Dec~:rto que nada obstaria o 
julgamento individual do processo de Destaque. 
Neste caso. a decisão haveria de ser levada em 
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conta quando do exame da prestação de contas, tal 
qual já acontece hoje em caso de auditorias "es
pecial" e de "execução''. Ocorre que esse julga
mento individual só se justificaria na hipótese em 

que a Prestação de Contas ainda estivesse na fase 
instrutória, não havendo. pois. razão para o sobres
tamento do processo de Destaque. já concluso. No 
caso vertente. ambos os processos estão conclusos. 
de sorte que uma medida lógica e racional será o 
apensamento do Destaque à Prestação de Contas. 

É esta a prelinúnar, Sr. P residente! 

Pelos motivos anteditos, VOTO pelo apensamento 

deste processo de Destaque ao processo de pres
tação de contru. do Município de Gravatá, exercício 
financeiro de 1997. processo TC n° 98-10034-4. 

PROCESSO TC N" 9840034-4 (PRESTAÇÃO 
DE CONTAS - 1997) 

Trata da PRESTAÇÃO DE CONTAS do 
Prefeito e ordenador de despesas do Município de 
Gravatá. Sr. Silas Salgado da Silva. referente ao 
exercício financeiro de 1997. 

Além de toda documentação instruidora. 
totalizando 21 volumes originários da prestação de 
conta~ (9840034-4), 17 volumes originários do 
processo de Destaque (9840072- 1) e 12 volumes 
acostados pela Defesa (Anexos), integram os pre
sentes autos: 

Laudo do Núcleo de Engenharia assinado 
pelos Inspetores de obras públicas Rogério 
Maia Beltrão e Wandecy de Souza Leão (fls . 

25 13/2607. vol. XVI. do antigo processo de 
Destaque); 
Relatório Técnico assinado pelos Audito
res da Inspetoria Regional de Bezerros 
Alandeives de Almeida Souto e Joaquim 
Henriques de França Neto (fls. 3288/3299, 
vol. XVII. do antigo processo de Destaque); 



Defesa escrita do prefeito solicitando nova 
vistoria em obras (fls. 3305/3306, vol. 
XVll, do antigo processo de Destaque): 
Decisão interlocutória do ReJator INDE
FERINDO o pedido de nova vistoria (fls. 
3338 do antigo processo de Destaque); 
Comprovação da notificação do Interes
sado acerca da referida Decisão Interlocutó
ria do Relator (fls. 3340/3342 do antigo 
processo de Destaque); 
Relatório Técnico assinado pelos Audito
res Alandeíves de Almeida Souto e Joaquim 
Henriques de França Neto (fls. 4041/4092 
do processo TC 9840034-4); 
Defesa Escrita do Prefeito (fls. 4116/4138 
do processo TC 9840034-4) - contendo 12 
volumes a título de "Anexos". 

Passo a fazer uma sJntese das principais ir
regularidades verificadas nos documentos técnicos, 
bem como dos argumentos de defesa lançados pelo 
prefeito do Município de Gravatá por meio de ad
vogado legalmente habilitado. 

O Laudo Técnico elaborado pelos engenhei
ros do NEG. bem como o Relatório de Auditoria da 
IRBE- Inspetoria Regional de Bezerros- (ambos 
originários do processo de Destaque) apontam as 
seguintes irregularidades: 

ApJlcação antieconômica de receitas públi
cas consubstanciada em superfaturamentos. 
pagamentos indevidos e fornecimento de 
mateliais indevidos ou não utilizados em 
obras e serviços de engenharia contratados 
pela Prefeitura de Gravatá no ano de 1997. 
Os EXCESSOS aconteceram nas obras e 
serviços relacionados à reforma do prédio 
da Prefeitura, à construção de míniusina de 
asfalto, à construção da barragem n de 
Mandacaru, à construção de lavanderias co
munitárias, à construção de calçamentos. 
esgotos, muros, bueiros, bem como à ope
ração "tapa-buraco" em diversas ruas da ci
dade; 

Desvio de recursos públicos para o paga
mento de obras e serviços de engenharia 
NÃO EXECUTADOS, conforme resultado 

da inspeção técnica realizada e de DECLA
RAÇÕES assinadas pelos próprios pseudo 
contratados/credores dando conta de que 
não haviam prestado aquele serviço, nem 
haviam recebido qualquer quantia da Prefei
tura de Gravatá. Tais desvios, caracterizados 
pela inexistência ou inexecução das obras e 
serviços. foram verificados nos dispêndios 
efetuados com a recuperação de doze 
escolas do Município e em obras e serviços 
contratados com os senhores lvanlldo Car
los de Santana. Djair José de Oliveira, Ed
son Batista de Oliveira. Rafael Soares da 
Silva, João B atista de Oliveira, Erivaldo 
José Pereira, Alexand{e Nlll1es Tavares, 
Antônio Miguel de Almeida, Cícero Pedro 
de Oliveira, Durval Gomes de Freitas. Au
rino Gomes da Silva. José Antônio do Nas
cimento. Nivaldo Felipe, Odilon Luna da 
Silva, João José dos Santos, George Ha
núlton P. Muniz, Josemir Amaro de Moura, 
Mário Ferreira do Nascimento, José Ro
sendo dos Santos, Genival Pereira Caval
cante, Aldemires José de Santana, Carlos 
Alerto da Silva, José Marcolino da S. Filho. 
Joel José de Briw. José Roque da Silva, 
Amaro Severino da Costa, José Mário Sal
gado, José Luis Bezerra, Paulo Fernando de 
Souza Júnior. Luis Antônio da Silva, Cícero 
Batista de Oliveira, Geraldo Severino dos 
Santos, Rildo de Barros Ramos, Edmílson 
Bernardo de Lima, Heleno Correia de Melo, 
Jair Rodrigues de Oliveira e Divino Sérgio 
de Farias. 

O total dos excessos e dos desvios soma 
320.293,31 UFIR'S. 

Ainda em relação a obras e serviços de en
genharia, a equipe técnica apontou a e labo
ração de "boletins de medição", atestando a 
realização de serviços não executados, bem 
como a existência formal de C<mlratos, reci
bos. notas de empenho assinadas por cre
dores que declararam desconhecer as assi
naturas apostas nos referidos documentos. 

Já o Relatório de auditoria, em relação aos 
demais itens que compõem a prestação de contas, 
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concluiu apontando inúmeras irregularidades. 
Passo a relacionar aquelas c.Je maior gravidade: 

Ler fls. 4089/4092- itens: 3, 4, 5, 7, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 22, 23. 

A defesa escrita apresentada pelo prefeito 
traz a lume os seguintes argumentos: 

fniciaJmente. por meio de r equerimento 
presente às fls. 3305/3306, a defesa solicitou que 
este Tribunal determinasse a realização de nova 
vistoria nas obras e serv1ço~ de engenharia. aJ
cgando que quando da realização da inspeção in lo
co as obras encontravam-se "em andamento'', por
tanto inacabadas, de sorte que. com a conclusão das 
obrru., não haveria mais que se falar em excessos. 

Cumpre relatar que o pedido de nova visto
ria foi por mim indeferido em 22 de abriJ de 1999 
(decisão interlocutória preseme às fls. 3338): o In
teressado foi devidamente notificado acerca do in
deferimento (tanto por meio de AR como através 
do DOE); e não houve qualquer interposição de re
curso contra a referida decisão denegatória da nova 
vistoria. A motivação para o indeferimento da nova 
vistoria deveu-se ao fato de que a Defesa limitava
se a afirmar que as obras haviam sido concluídas, 
sem, contudo, acostar aos autos quaisquer docu
mentos que pudessem contrariar ou. pelo menos. 
levantar dúvidas acerca da correção dos procedi
mentos e conclusões lançadol> nal> provas técnicas 
produzidas pelo Tribunal de Contas em cumpri
mento ao seu papel de fiscal da gestão pública. 

Mais tarde, já em sua defesa escrita, pro
priamente dita, o prefeito trouxe aos autos - além 
de diversos documentos que originaram os já men
cionados "anexos". formados por 12 volumes- ar
gumentos. ponderações e justificativas. Alega. em 
síntese: 
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que os documenros acostados no ··memoriaJ 
de defesa'' (Anexos) são provas de que não 
houve quaJquer excesso, uma vez que os 
valores pagos estavam de acordo com o pre-

ço de mercado e as demais obras haviam si
do concluidas, conforme se pode constatar a 
panir da juntada de fotografia-. aos autos; 

que todas as despesas estão devidamente 
comprovadas por meio de notas fiscais idô
neas, notas de empenho e recibos e que exis
te prova de que os serviços e materiais, 
objeto dos empenhos respecti vos, foram de
vidamente prestados e adquiridos. não ha
vendo, portanto. que se falar em ressar
cimento; 

que houve apenas erro material (falha de 
controle) em relação à data do registro das 
notas fiscais de serviços avulsas e que todas 
as despesas estão devidamente comprova
das; 

que as despesas com publicidade estão de 
acordo com os preceito constitucionais. 
pois destinaram-se a informar à população 
sobre programas e atividades de caráter 
social. sem que ficasse configurada quaJ
quer promoção pessoaJ por parte do prefei
to, conforme demonstrado nos documentos 
de W 1293 a 1345 (Anexos); 

que não houve tentativa de burlar a lei de 
licitações através do que se chama "fracio
namento de despesas". O que houve foi a 
adequação da municipalidade às suas dispo
nibilidades fmanceiras, sem intenção de fu
gir da licitação, adquirindo produtos na me
dida em que os recursos estavam disponí
veis; 

que a não realização de licitação para 
contratação de serviços de elaboração de fo
lha de pagamento e para o aJuguel de má
quinas reprográficas se deu porque os va
lores pagos mensalmente. se considerados 
um a um, estavam dentro do limite de dis
pensa. aJém do que não foi apontado dano 
ao erário; 

que a realização de convites - em vez de to
mada de preços- para a aquisição de me
renda escolar se deu porque a administração 



não dispunha de recursos para aquJstçao 
total, isto é, para a compra de todos os itens 
necessários de uma só vez, bem como por
que muitos dos produtos adquiridos eram 
perecíveis; 

que o prefeito, tão logo tomou conheci
mento da impossibilidade de servidor plibli
co contatar com a administração, exonerou 
o referido servidor, conforme comprova 
portaria em anexo (doc. 1399); 

que a empresa M.A.S. - Assessoria e Con
sulwria Lcda. detém capacidade técnica, no
toriedade, organização eficaz; é formada 
por profissionais que labutam no mercado 
há mais de vinte anos e os serviços foram 
devidamente prestados. Por isso, foi legal a 
inexigibilidade da licitação; 

que tanto a percentualização do preço pac
tuado com a M.A.S, como a designação de 
um foro diferente daquele da sede da admi
nistração, como a indetem1inação do prazo 
contratual são incorreções que não invali
dam a inexigibilidade; 

que a lei não determina que os licitantes de
vam pugnar por obras e serviços pelas quais 
não se interessem; cada um dos licitantes se 
interessou pelo tipo de transporte coletivo 
que lhe convinha, tudo dentro das forma
lidades legais; 

É o relatório. 

-Dos atos de pessoal 

No atinente às irregularidades apontadas no 
item XID do Relatório Técnico - "Da Auditoria de 
Pessoal", fls. 4068/4078 - não obs.tante as fortes 
evidências caracterizadoras de burla ao princípio 
do concurso público, a partir do provimento em co
missão de cargos de natmeza efetiva - , bem como 
do descumprimento da Resolução TC 09/92, ante o 
não envio dos contratos temporários para a aprecia
ção do Tribunal de Contas, entendo, amparado em 

reiterada jurisprudência deste Tribunal, que os do
cumentos relativos a este irem, juntamente com os 
argumentos e documentos anexados pela defesa 
referentes a este tópico. devem ser desentranhados 
destes autos e encaminhados ao Departamento de 
Atos de Pessoal (DAP) para formalização de pro
cesso específico de "atos de pessoal", em cumpri
mento ao disposto no artigo 71, ill da Constituição 
Federal de I 988. 

- Da ausência de documentação fiscal 

O Relatório Técnico- item VII, "A" e "B", 
fls. 4046/405 I - relaciona uma série de despesas 
desacompanhadas de documentação fiscal (nota 
fiscal) e outras acompanhadas de notas fiscais de 
serviços avulsas emitidas anteriormente à auto
rização para impressão (?????) das mesmas. Suge
rem os técnicos o ressarcimento total dos valores, 
sob a alegação de que a ausência do documento 
fiscal, exigido pela Lei Estadual N" 7741178, 
resultaria na não comprovação da despesa. 

Com efeito, a Lei Estadual N" 7. 7 41178, artigo 
1.73, estabelece que a comprovação da despesa pe
rante o órgão central do subsistema de contabilidade 
do Estado se dará mediante a apresentação da Nota de 
Empenho, de Recibos, de Notas Fiscais ou Documen
tos Equivalentes (ou seja, aqueles documentos que, 
legalmente, podem substituir a nota fiscal). 

É preciso ressaltar que as regras estatuídas 
pela Lei Estadual- além de ser duvidosa sua apli
cação aos municípios, em fa·ce da autonomia admi
nistrativa e financeira deste em relação ao Estado
de forma alguma vincula o procedimento adminjs
trativo no Tribunal de Contas. Com efeito, se a pre
stação de contas vier acompanhada dos referidos 
documentos, haverá uma presunção de que a 
despesa foi realizada legalmente. No enranto, trata
se de uma presunção juris tantum. ou seja. admite 
prova em contrário. E isto ocorre porque, em 
relação a provas. seja no âmbito civil ou admi
nistrativo. prevalece o disposto no Artigo 332 do 
Código de Processo Civil, que estarul: "Todos os 
meios legais, bem como os moralmente legítimos, 
ainda que não especificados neste Código, são 
hábeis para provar a verdade dos fatos em que se 
funda a ação ou a defesa•·. 
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Logo, se o Tribunal de Contas. no curso do 
procedimento de fiscalização. comprovar que, de 
fato, não houve a efetiva entrega do material ou que 
o serviço não foi prestado deverá responsabilizar a 
autoridade administrativa. independentemente da 
apresentação formal dos documentos. Poderá acon
tecer. também, uma situação inversa. O administra
dor não apresenta os documentos comprobatórios 
exigidos pela lei mas comprova. por outro meio 
idôneo. que o produto foi adquirido ou que o servi
ço foi prestado. 

No caso em tela. constata-!)e que todas as 
despesas estão acompanhadas das respectivas notas 
de empenho e de recibos assinados pelos credores; 
provas que não se pode desprezar sem a existência 
de outros elementos capazes de invalidá-las. A 
equipe técnica. neste caso, ao contrário do que foi 
feito em relação a obras e serviços de engenharia, 
como adiante veremos. não se vnleu da técnica cha
mada ·'circularização", a funde colher informações 
junto aos próprios credores acerca da realização 
dos servtços ou fornecimento de bens. Porranto. à 
luz dos elementos probantes que constam desses 
autos, não vejo como determinar ressarcimento em 
relação a estas despesas específicas. Quanto à in
congruência entre as datas de emissão de algumas 
notas fiscais de serviços avulsas em relação à data 
da autorização para a impressão das mesmas. tam
bém não constitui, de per si, fato que possa atestar 
a não realização dos dispêndios. 

- Das despesas com publicidade 

O Irem Vll. "C" do Relatório Técnico apon
ta o descumprimento da Resolução TC N" 05/91. 
uma vez que não houve a anexação do conteúdo 
das mensagens nas despesas com publicidade. A 
referida Resolução exige que a prestaçào de contas 
dessas despesas venha acompanhnda de elementos 
que possibilitem averiguar o cumprimento do 
disposto no artigo 37. XXI. § 1° da CF, o qual 
estabelece que ''A publicidade dos atos, pro
gramas. obras. serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, infonnativo 
ou de orielllação social, dela nt7o podendo consrar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal da autoridade ou servidores 
públicos". 
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A defesa limita-se a assinalar que todas 
despesas com publicidade estão de acordo com a 
exigência da Lei Maior. todavia não acosta aos 
autos quaisquer documentos - fitas. vídeos. textos 
divulgados, etc - que possam atestar a observância 
do preceito constitucional. Assim. fic:mdo eviden
ciado o descumprimento da Resolução deste Tribu
nal. deverá este Tribunal, à luz do disposto no arti
go 52, Jl. da LOTCE, aplicar MULTA ao prefeito 
do Município. 

- Das irregularidades em licitação 

O Item VIJ, ·'G .. do Relatório Técnico, fls. 
4058/4059. aponta o descumprimenro do princípio 
da Licitação pública - positivado no artigo 37, XXI 
da CF e artigo 2° da Lei 8.666/93 - em virtude de a 
Prefeitura não ter realizado o devido procedimento 
licitatório na contratação de serviços para a elabo
ração de folha de pagamento e no aluguel de má
quinas reprográficas. Os serviços foram prestados 
ao longo de todo o ano de 1997: a maioria dos va
lores pagos mensalmente. se considerados isola
damente, estava dentro do limite de di~pensa. 

Lrregularidade emelhante foi apontada no 
item VIU do Relatório Técnico. fls. 4059/4061, na 
aquisição de gêneros alimentícios para efeito de 
merenda escolar. Com uma diferença. Em vez de 
dispensar u licitação, quando a soma das de!)pesas 
exigia a realização de "'convite'·. neste segundo ca
so. a ndmini<;tração realizou. ao longo do ano de 
1997. dez processos licitatórios na modalidade 
·•convite'". quando. pelo valor total do dispêndio, o 
correto teria sido a realização de processo 
licitatório na modalidade •·tomada de preços··. 

i\ defesa alega inexistência de dano ao erá
rio e adequação da administração às suas dispo
nibilidades financeiras. Alega que os recursos só 
estariam disponíveis. mês a mês. e que o Município 
não teria recursos suficientes para arcar com uma 
compra ou uma contratação de serviços que du
ra~sc para o ano todo. 

improcedentes as alegações da defesa. Pri
meiro porque os serviços e os produto!) contratados 
e adquiridos mês a mês poderiam ser alvo de um 
planejamento <~dequado. com vistas à obtenção de 



ganhos de escala pela Administração, uma vez que, 
dada a perenidade dn demanda. o erário poderia 
obter al&ruma vantagem no preço final dos pro
dmos. caso os serviços e os produtos fossem licita
dos para o ano inteiro. Segundo. e principalmente. 
porque a Lei de Licitaçõeí. (8666/93) é explícita ao 
vedar o fracionamento de despesas. Estabelece, em 
seu artigo 24. 11 que a licitação será dispensável 
para compras e servtços até certo valor. desde que 
não se reftram a parcelas de um m esmo serviço 
ou compra de maior vuJto que possa ser rea
lizada de uma só vez, hipótese em que a liciwção 
será obrigatória. como no caso da contratação de 
serviço para elaboração da folha de pagamento e 
no aluguel de máquinas reprogr'aficas. 

Por outro lado, o §5° do artigo 23 da Lei 
8.666/93 tmnbém é preciso quando veda a uti liza
ção de convite ou tomada de preços quando o valor 
total do dispêndio. se considerado o somatório dos 
valores das parcelas. caracterizar o caso de tomada 
de preços ou concorrência. respectivamente. Foi o 
que aconteceu exatamente no caso da aquisição de 
produtos destinados à merenda escolar. O total das 
aquisições exigiria a realização de tomada de pre
ços e não convites sucessivol>. O legislador, com a 

referida exigêncta. procurou imprimir maior com
petitl\' idade aos certames. bem como. repita-se. 
propiciar à admmistração obter ganhos de escala 
com compras de maior vulto. 

Hfi que rechaçar. outrossim. o argumento de 
que a administração não teria recursos suficientes 
disponíveis para efetuar o pagamento de um con
trato de maior vulto. Argumento improcedente, 
porqu~tnto em casos como este o contrato haveria 
de estipular que os valores pagos pelo erário se 
dariam ;, proporção da contraprestação uos serviços 
ou da entrega dos produtos. 

Ainda no rtem VIII do Relatório Técnico 
(fls. 4061/4065). os técnicos assinalar.un a ilega
lidade do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
D

0 012/97. que antecedeu à contratação. sem licha
ção. da empresa M.A.S. - Assessoria Técnica Ltda. 
para execução de serviços de assessoria e consulto
ria nas áreas administrativa, financeir.i. de enge
nharia e de estudos e propostas para a capwção de 
recursal> financeirO!>, como também para acom-

panhamento técnico do fatur<Lmento e processa
mento das contas hospitalares do ATH e SIA-SUS. 

A defesa alega que a empresa M.A.S. -
Assessoria e Consultoria Lrda. detém capacidade 
técnica. notoriedade. organização eficaz; é formada 
por profissionais que labulam no mercado há mais 
de vinte anos e os serviços foram devidamente 
prestados. Por isso. foi legal a inexigibilidade da 
licitação. 

Improcedentes as alegações da defesa. uma 
vez que, à lut: dos elementos contidos nos autos. 
não se observa a adequação da situação concreta ao 
disposto no artigo 25. 11 c/c 13 da Lei n° 8666/93. 
Em primeiro lugar. porque não consta dos autos 
qualquer comprovação de que houvesse inviabi
lidade de competição para a contratação dos multi
serviços prestados pela M .A.S. A inviabili.dade de 
competição é a regra primeira a ser observada pelo 
administrador em casos como este. Depois. não foi 
apresentada n este Tribunal a comprovação da no
tória especialização da contratada em todos os ra
mos pertinentes ao objeto do contrato, nem tam
pouco restou evidenciado que os seus trabalhos se
riam essenciais e os mais adequadol> à plena satis
fação do objeto do contrato, conforme exige o §lo 
do artigo 25 da Let de Licitações. 

Demonstraram. ainda, os Técnicos. desta 
feita com a aquiescência da própria defesa apresen
tada, a ilegalidade na participação de servidor pú
blico em licitação - e posterior contrato- realizada 
pela municipalidade: a ilegalidade na fLXação de 
um percentual de 3% .sobre o valor efetivamente 
recebido pelo Município, a útulo de AfH e SIA
SUS; a ilegalidnde na celebração de contrato de 
prazo indeterminado com a empresa M.A.S; ile
galidade na estipulação do foro da cidade do 
Recife. e não a sede da Prefeitura, no contrato com 
a M.A.S, para a solução de eventuais liúgios decor
rentes da avença; estes fatos contrariam o disposto 
nos artigos 9". UI. 55. ri I e 57. §3° e 55. §2°. respec
tivamente, da Lei 8.666/93. 

Ainda atinente ao tema licitações, o Relató
rio Técnico. fl<;. ~064/4065. detectou manifesta 
afronta ao princípio da competitivtdade nos pro
cesso licitatórios 22197. 28/97 e -H/97, que têm em 
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comum o mesmo objeto: . crviços de transporte 
(estudantes, professores. lixo. etc.). A evidente 
afronta ao princípio da licitação. que tem como 
corolário a competitividade. a disputa pelo objeto 
do contrato. confinna-se quando. para cada licita
ção. apenas um licitante se apresentava e a admi
nistração procedia a sua adjudicação, sem qualquer 
jusrificativo de preços e. pasmem, sem ao menos os 
interessados saberem que trecho ou que tipo de 
serviço iriam executar. isto é. haviam sido a eles 
adjudicados. A alegação da dcfe a de que nada 
poderia razer diante da escolha individual de cada 
licitante (segundo a defesa. o prestador de serviço é 
livre pan.1 escolher qual o item da licitação que 
deva participar) soa inverossjmil ame o rato de que 
os participantes não estavam sabendo para qua] ti
po de serviço ou para qual trecho estavam concor
rendo. 

Destarte. senhores. restaram devidamente 
comprovadas graves transgressões às normas que 
norteiam os procedimentos licitatórios, muitas delas 
constituindo não só ilícitos administratiVOS. como 
também iHcitos penrus. nos termos capitulados nos 
artigos 89 c 98 da Lei de Licitações. Por isso. este 
Tribunal. arrimado no disposto no artigo 52. lJ da 
sua Lei Orgunka e 71. vrn c XI da CF. deve aplicar 
multa ao responsável pela gestão dos recur:;os 
públicos do Município de Gravatá, bem como enviar 
cópia dos autos ao Ministério Público Estadual para 
as devidas providências no campo penal. 

- Das obras e serviços de engenharia 

Sr. Presidente, Srs. Conselheiros. Sr. Procu
rador-Geral. não obstante as grnves irregularidades 
evidenciadas na administração de Gravatá. exer
cício financeiro de 1997, no item " licitações'', é no 
qucsit<> "obras e serviços de engenharia" que o qua
dro se revela deveras preocupante pelas gravíssi
mas irregularidades e ilicitudes verificadas. A apli
cação anúecooõmica de recurso:. públicos. con
substanciada, principalmente. na contratação su
perfatumda de produto:. e serviços. ou seja. quando 
a administ:ração paga mais do que o preço de mer
cado. é. com efeito, um fato que já se tomou quase 
rotina na gestão da coisa pública no Brasil rodo. 
Violam-se os princípios da eficiência, hoje positi
vado no artigo 37 da Lei Maior. e que, segundo 
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Hely MeireUes, consiste no "dever que se impõe a 
todo agente público de realizar sua atribuições 
com preste7.a. perfeição e rendimento funcional". e 
o princípio da economicidade que obriga o admi
nistrador a escolher a proposta mais vantajosa para 
o erário. 

O Laudo Técnico elaborado pelo Núcleo de 
Engenharia deste Tribunal demonstra. por meio de 
precisa metodologia e procedimentos técnicos 
adequados. que em diversas obra<; e serviços reali
zados no Município de Gravará. no ano 1997, fo
ram utilizados materiais indevidamente e em ex
cesso ou foram pagos valores acima dos preços 
cobrados pelo mercado. Confom1e já relatado. es
ses "excessos'' aconteceram nas obras e serviços 
destinados à reforma do prédio da Prefeitura, à 
construção de mini-usina de asfalto. à construção 
da barragem Jl de Mandacaru. à construção de la
vanderias comunitárias, à construção de calçamen
tos. esgotos, muros, bueiros, bem como à operação 
'"tapa-buraco" em diversas ruas da cidade. Restou. 
pois. evidenciada manífesta afronta aos princípios 
da eficiência e da economicidade na realização de 
obras e serviços que causaram dano ao erário mu
nicipal. 

Mas o quadro de irregularidades não pára 
por ai. Não bastasse a malversação de recur!>os pú
blicos resultante da afronta aos princípios da efi
ciência e da economicidade. ticou devidamente 
comprovado. a partir de inspeções in loco e de 
declarações obtidas dos próprios pseudo credores 
da Prefeitura de Gravatá. que a maior parte das 
obras e serviços de engenharia. contratados com 
pessoas físicas - efetivamente pagos c dados como 
concluídos - existiu apenas nos papéis e docu
mentos fornecido. pela Prefeitura. 

O proficiente Relatório de Auditoria, pre
sente às fls. 3288/3298. revela com precisão as gra
víssimas irregularidades encontradas. que. junta
mente com os excessos apurados. ocasionaram um 
dano da ordem de 320.293,31 UFIR'S. Citemos 
pane do Relatório Técnico: 

Foi co11s1arado. quando dos /ewuuamemos 
da despesa realizada durante o exell'fcio de /997. 
11111 volume &uslallle considerável de empenhos 



(com expressivos montantes de recurso:; finan
ceiros, conforme exporemos 110 tra11scorrer do pre
seme trabalho), cujos credores repetiam-se com 
considerável freqüência, bem como apresentavam 
grande diversidade quanro à nawreza das 
obras/serviços presrados (como por exemplo, há 
diversos casos do mesmo credor estar sendo pago 
por reali:.ar: copf11ação; revisão hidráulica: terra
plenagem: espalhamento de piçcmv: pilltura: rete
lllamenro; revisão elétrica; limpeza de es
,r:orolterreno: entre outros). Tal faro implicou na 
necessidade de realização de 11111 trabalho de 
jiscali<.ação ainda mais aprofundado e minucioso, 
tendo em l'ista os fones indfcios de irregularidades 
que começavam a ser detectados. 

Vale saliemar que, qumulo das realizações 
dos tralmlhos em campo, a equipe de Engenharia 
conseguiu localizar vários dos principais credores 
relacionados nos empenhos (sendo boa parte 
destes. funcionários do própria Prefeitura Muni
cipal de Gravatá), os quais se mostraram comple
tamente surpresos ao verificarem seus nomes cumo 
credores 110s empenhos que lhes apresentamos 
(emitidos pela Prefeitura Municipal de Gral'atá), e 
o que toma os faros ainda mais graves é o não 
reconhecimemo dos mesmos quanto às assinaruras 
apostas nos Empenhos!RecibosiComraros (confor
me discriminaremos adiante). 

Salientamos ainda. que durame a realiza
ção dos nossos trabalhos. chegou às nossas mãos o 
O/feio de No. 006198-Câmaro Municipal de Gra
.. ·auí. emirido pelo vereador José Agostinho dos 
Santos. através do qual o mesmo encaminha ma
terial relativo aos trabalhos ainda mio concluídos 
de 1mw Comissão Especial, designada pela Câma
m Municipal de Gravatá, para acompanhamento e 
averiguação dtts ações adlt((ni.wativM da Prefei
tura Municipal de Gravará (constituída em 1997). 
No referido material (fls. 2401 a 2512). consta um 
relatório emitido pelo citado 1•ereador, no qual são 
elencadas dil•ersas irregularidades (fraudes lUIS 

rea/izaçlies de dil•ersas obras; falsificações de 
assinaturas. etc.), acompanhado por dil•ersas có
pias de empe11hos/cópias de alguma~ declarações 
de credores. Tendo sido o referido material também 
considerado para a realização dos 11ossos tra
balhos 

A set(Uir apresemamos a explanação dos 
fatos constarados. tendo em 1•ista os documen
tosldepoimemos obtidos: 

I) - Em declaração fornecida ao TCE (fls. 002 a 
004 ). o Sr. I vallildo Carlos de Santana ( comratado 
da Prefeiwra como mecânico). (Jfirma que NÃO 
EXECUTOU os serviços que lhe foram atribuídos 
mravh dos empenhos emitidos em seu nome pela 
Prefeitura de Gravatá (jls.005 a 259). NEM 
RECEBEU qualquer importância pelos referidos 
serviços (discriminados no Laudo de Engenharia 
fls.2559 e 2560). l'alendo sal i ema r que a Equipe de 
Engenharia constatou que diversas obraslsen•iços 
vistoriados NÃO FORAM EXECUTADOS (vide 
Laudo) - CHAMAMOS A ATENÇÃO INCLUSI
VE, PARA A DIVERSIDADE DOS SERVIÇOS: 
CAPINAÇÕES I LIMPEZAS DE CANAIS 
/REVISÕES ELÉTRICAS E HIDRA ULICAS I 
PINTURAS I ESPALHAMEN TO DE PIÇARRO I 
CONSTR UÇÃ O E DESOBSTRUÇ,\0 DE ES
GOTOS I RETELHAMENTO I TERRAPLENA
GEM I ETC. O montante pago, INDEVIDA 
MENTE, totali:.ou R$ 29.590.00. o que equivale a 
32..187.93 UFIR:r. 

11) - Em declaração fornecida ao TCE (fls. 260), 
o Sr. Djair José de Oliveira, afirma que NÃO 
EXECUTOU parte dos serviços que lhe .foram 
atribufdos através de empenhos emitidos em seu 
nonu> pela Prefeiwra de Gravatâ (fls. 261 a 351 ), 
NEM RECEBEU qualquer importânda pelos 
referidos serviços (discriminados no Laudo de 
Engenharia - fls.2561 e 2562), I'Oiendo saliemar 
que a Equipe de Engenharia constatou que di
l'ersas obras/serviços l'Ístoriados NÃO FORAM 
EXECUTADOS, I NCLUSIVE OS QUE O SR. 
DJAIR NÃO NEGA TER EFETUADO (vide 
Laudo) - CHA MAMOS A ATENÇÃO TAMBÉM, 
PARA A DIVERSIDADE DOS SERVIÇOS: CA
PINA ÇÕES I REVISÕES ELÉTRICAS E HI
DRÁ UU CAS I PINTURAS I ETC. A Equipe de 
Engenharia co1zstatou ainda, que os sen•iços de 
mamuençõo elétrica e hidráulica dos prédios per
cencemes à Prefeiwra são reali:.ados pelos funcio
nários Natanael Ramos dos Somos. José João de 
Santana e Lamartine de Moraes Vi/ar. com mate
riais fomecidos pela Secretaria de Obras do 
Município ( cmiforme declnraçüo constante no 
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Anew A./ - fls . 26l.J). O monrante pago, 
INDEVIDAMENTE. wralizou R$ 12.265,00. n 
que equivale a 13.466.19 UFIR 's. 

/li) - Em declaração fnmecida ao TCE (fls. 352 e 
353). o Sr. Edson Batista de Oliveira, afirma qu<, 
NÃO EXECUTOU os serviços que lhe foram aTri
buídos através dos empenhos que fomm emitidos 
em seu nome pela Prefeitura de Gravatâ (fls. 354 a 
482), NEM RECEBEU qualquer importtincia 
pelos referido., serviços (discriminado:. no Ltwdo 
de Engenharia - fls.2561 e 2563 ), valendo salien
wr que a Equipe de Engenharia cmwatou ainda. 
que di1•ersas obras/sen•iços ' 'iswriados NÃO 
FORAM EXECUTADOS (l'ide Lmulo). CHAMA
MOS A A.TENÇÃO INCLUSIVE. PARA A DI
VERSIDADE DOS SERVIÇOS: CAPTNAÇÕES I 
REVISÕES ELÉTRICAS I PINTURAS DIVERSAS I 
ESPALHAMENTO DE PIÇARROILIMPEZA DE 
LINHA D'ÁGUA/DESOBSTRUÇÃO DE ESGO
TOSIPODAÇÃO DE ÁRVORESIRETELHAA1EN
TOIRECUPERAÇÃO DE ESTRADAS. TENDO 
AINDA COMO AGRAVANTE, O FATO DE QUE 
O SR. EDSON BATISTA DE OUVEIRA AFIR
MA NA DECLARAÇÃO FORNECIDA AO 
T.C.E., QUE AS ASSINATURAS CONSTANTES 
NOS DOCUMENTOS QUE LHE FO~ 
APRESENTADOS (EMPENHOS/CONTRA
TOS/R ECIBOS) NÃO CORRESPONDEM À 
SUA. O momante pago. INDEVIDAMENTE, cor
responde a R$ J 5.789,00, o que f!quil•ale tz 
17.335,31 UFIR 's. 

IV) Em declaração fomecida (10 TCE (fls. 
-1831484), o Sr. Rafael Soares da Silva. que é 
frmciondrio da Prefeimra Municipal de Gramcó 
(ocupando o carJ?o de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GEIVVS-cópio do demonstrativo de pagamemo de 
,ça/ârio ils fls . .J85). afirma que NÃO EXECUTOU 
os sen•iços que fhe .foram atribuídos através dos 
empenhos que foram emitido.\ em seu nome pela 
Prefeirura de Gr(Mltá (fls. -186 a 500), NEM 
RECEBEU qualquer importância pelos referidos 
sen•iços ( dücrinrinados no Llllulo de Engenharia
fls. 2564 ). \'tzlendo salientar que a Equipe de Enge
nfzaria constatou que as obraslsen•iços vistoriados 
NÃO FORAM EXECUTADOS (\•ide Laudo). 
OUTR O AGRAVANTE É QUE O SR. RAFAEL 
SOARES DA SILVA DESCONHECE AS AS-
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SINATURAS CONSTANTES NOS DOCUMEN
TOS QUE LHE FORAM APRESEN1'ADOS 
(EMPENHOS/ CONTRATOS/RECIBOS). O 
montallle pa~o. JNDEVIDAJWEN TE. corresponde 
a R$ 1.700.00. ()que equi1•ale a 1.866,50 UFIR's. 

V) - Em declamção fomecidu ao TCE (fls. 501 ). 
o SJ: ./utio Batista de Oliveira. que éfimcionârio do 
Pre(ei/llra Municipal de Gravmtí (ocupando o 
cw;go de MOTORISTA), afirmo que NÃO EXECU
TOU os wm•iços que lhe foram atribule/os através 
du.\ empenhos que foram emitidos em seu nome 
pela Prefeirura de Gra\'atá (fls. 502 a 7-13 ). NEM 
RECEBEU qualquer importância pelos referidos 
sen•iço~ ( dis('riminados no lAudo de Engenharia
.fls.2565 a 2567). mlendo salientar que a Equipe 
de Engenharia cm1starou que di1•ersas obras/ser
l'iços vistoriados NÃO FORAM EXECUTADOS 
(vide Laudo). CHAMAMOS A ATENÇÃO INCLU
SIVE, PI\RA A DIVERSiDADE DOS SERVIÇOS: 
CAPINAÇÃOILIMPEZA DE CANAL/REVISÕES 
ELÉTRICAS E HIDRÁUUCASIPINTURAS Dl
VERSAS I ESPALHAMENTO DE PIÇARROI 
CONSTRUÇAO E DESOBSTRUÇÃO DE ESGO
TOS! RETELHAMENTOS/ TERRAPLENAGEM/ 
PODAÇÃO DE ÁRVORES/ CONSTRUÇÃO DE 
PAlANQUES. TENDO AINDA COMO AGRA
VANTE, O PAIO DE QUE O SR. JOÃO BATIS
TA DE OUVEIRA, AFIRMA NA DECLARA
ÇÃO FORNECIDA AO T.C.E., QUE DESCO
NH ECE AS ASSINATURAS CONSTANTES 
NOS DOCWvlENTOS QUE LHE FORAM 
APRESEN 1JtDOS (EMPENHOS I CONTRA
TOS/ RECIBOS). O mornmrte pago. INDEVIDA
MEN TE, corresponde a RS 30.327.00, o que 
equil'ale o 33.297.11 UFIR'~ 

VI) - Em declaração fornecida ao TCE (/7s. 744). 
o Sr. Eril•aldo José Pereira, que é funcionário da 
Prefeitrtra Municipal de Gravará (ocnpando o 
cargo de Art(jice). afinna que NÃO EXECUTOU 
as sen•ir;os qtre llw foram atribuídos através dos 
empenhos que foram emitidos em seu nome pela 
Prefeitura de Grm·atá (fls. 745 a 933), NEM RE
CEBEU qualquer imporcância pelos referidos 
sen•iços (diçcnminados no Laudo de Engenharia
.fls. 2567 a 2569), ,·atendo saliemar que a Equipe 
de Engenharia COizswtou que di1·erstH obraslscn•i
ços viswriotlos N;\0 FORAM EXECUTADOS 



(vide Lt.wdo). CHAMAMOS A ATENÇÃO INCLU
SIVE, PARA A DIVERSIDADE DOS SERVIÇOS: 

CAPINAÇÕES/ REVISÕES ELÉTRICAS E HJ
DRÁUUCASI PINTURAS DIVERSAS/ ESP/l.
LHAMENTO DE PIÇARRO/ DESOBSTRUÇÃO 

DE ESGOTOS/ TERRAPLENAGEM. TENDO 
AINDA COMO AGRAVANTE, O FATO DE 
QUE O SR. ERIVAWO JOSÉ PEREIRA, AFIR
MA NA DECLARAÇÃO FORNECIDA AO 

T.C.E., QUE DESCONHECE AS ASSINATU
RASCONSTANTESNOSDOCUMENTOSQUE 
LHE FORAM APRESENTADOS (EMPENHOS 
I CONTRATOS I RECIBOS). O molllante pago, 
INDEVIDAMENTE. corresponde a R$ 23.765,00. 
o que equil•ale a 26.092,45 UFJR:r. 

VI/) - Em declaração fornecida ao TCE (fls. 934 
e 935), o Sr: Alexandre Nunes Tavares (que presta 
serviços à Prefeitura de Gravatá, lotado na semen

teira do município), afirma que NÃO EXECUTOU 
os sen•iços que lhe foram atribufdos através dos 
empenhos que foram emitidos em seu nome pela 
Prefeiwra de Gravatá (fls. 936 a 1108), NEM 

RECEBEU qualquer importância pelos referidos 
serviços (discriminados nu Laudo de Engenharia
fls. 2570 e 2571 ), valendo salientar que a Equipe 
de Engenharia constatou que diversas obras/servi
ços vistoriados NÃO FORAM EXECUTADOS 

(vide Laudo). CHAMAMOS A ATENÇÃO INCLU
SIVE, PARA A DIVERSIDADE DOS SERVIÇOS: 
CAPINAÇÕES/ REVISÕES ELÉTRICAS E HI
DRÁUUCAS/ ESPALHAMENTO DE PIÇARRO/ 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS/ TERRAPLE
NAGEM/ CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS/ ETC. 
TENDO AINDA COMO AGRAVANTE, O FATO 
DE QUE O SR. ALEXANDRE NUNES TAVA
RES, AFIRMA NA DECLARAÇÃO FORNE
CIDA AO T.C.E., QUE NÃO RECONHECE AS 
ASSINATURAS CONSTANTES NOS DOCU
MENTOS QUE LHE FORAM APRESENTA.
DOS (EMPENHOS/ CONTRATOS/ RECIBOS). 
O montame pago. INDEVIDAMENTE, corres
ponde a R$ 19.331,00, o que equivale a 21.22-1,20 
UFfRj. 

Vlll) - Em declaraçcíofomecida ao TCE (jls./109 
e /I lO). o Sr. Antonio Miguel de Almeida (contra
tado pela Prefeitura de Gravatá. exercendo o 
cargo de mecânico), afirma que NÃO EXECU-

TOU os serviços que lhe foram atribuídos através 
dos empenhos qu I e foram emitidos em seu nome 
pela Prefeintra de Gra1•atá (fls. I /li a 229), NEM 

RECEBEU qualquer imponância pelos referidos 
sen•iços (discriminados TIO Laudo de Engcflharia
fls. 2572 e 2573), valendo salimtar que a Equipe 
de Engenharia constatou que diversas obras/ser
viços vistoriados NÃO FORAM EXECUTADOS 
(vide lAudo). CHAMAMOS A ATENÇÃO INCLU

SIVE. PARA A DIVERSIDADE DOS SERVIÇOS: 
CAPINAÇÕES I REVISÕES HIDRÁUliCAS I 
ESPALHAMEI\'TO DE PIÇARRO I DESOBSTRU
ÇÃO DE ESGOTOS/ RETELHAMENTOS/ CON
SERVAÇÃO DE ESTRADAS. TENDO AINDA 

COMO AGRAVANTE, O FATO DE QUE O SR. 
ANTONIO MIGUEL DE ALMEIDA, AFIRMA 
NA DECLARAÇÃO FORNECIDA AO T.C.E., 
QUE NÃO RECONHECE COMO SUAS AS 
ASSINATURAS CONSTANTES NOS DOCU

MENTOS QUE LHE FORAM APRESENTA
DOS (EMPENHOS/ CONTRATOS/ RECIBOS). 
O montallfe pago, INDEVIDAMENTE. corres
ponde a R$ 14.600,00, o que equi1•ale a 16.029,87 
UFIR's. 

- Em declaração fornecida ao TCE (jl.\. 1230), o 
Sr. Cfcero Pedro de Oliveira (Cofltrcllado pela 

Prefeiwra de Gravará, no cargo de mecânico), 
afirma que NÃO EXECUTOU os serviços que lhe 
jnram atribuídos. através dos empenhos emitidos 
em seu nome pela Prefeitura de Grai'Otá (fls. 1231 
a 1345). NEM RECEBEU qualquer imponância 
pelos referidos sen-iços (discriminatlos no Laudo 
de Engenharia -fls. 2573 e 257./), ''ofendo sa
lienwr que a Equipe de Eflgenllaria constatou que 
diversas obras/serviços vistoriados NÃO FORAM 
EXECUTADOS (vide lAudo). CHAMAMOS A 
ATENÇÃO INCLUSIVE, PARA A DIVERSIDADE 
DOS SERVIÇOS: PODAÇÃO DE Á RVORES/ 
REFORMA DE PRÉDIO/ PINTURAS DIVERSAS/ 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS/ LIMPEZA DE 
CANAU REIELHAMENTO. O momante pago, 
INDEVIDAMENTE, corresponde a R$ 1.686,40, 
o que equivale a 1.851,55 UFIR 's. 

Corno se vê. senhores. as grave:, irreguJari
dades encontradas em Gravatá. no exercício finan
ceiro de 1997, apontam não só para o descumpri
mento dos princípios da legal idade, eficiência e 
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economicidade, mas também. e sobretudo, pelo 
descumprimento do princípio basilar da probidade 
administrativa. A Constituição Federal de 1988. 
artigo 37. §4°. c~tatui o dever de probidade para o 
agente público ao dispor que ··os atos de impro
bidade administrOiiva importaram a suspensão dos 
direitos políTicos. a perda da fut~ção piiblica, a 
indisponibilidade dM bens e o ressarcimenTO ao 
erário, na forma e gradação previsTas em Lei, sem 
prejuí:.o da ação peno/ cabí1•el''. 

A Lei 8.429/92 regulamentou o referido dis
positivo constitucional e estabeleceu os casos de 
improbidade, os quais podem decorrer de atos que 
resultam no enriquecimento ilícito do agente pú
blico ou de terceiros e de atos que atentem contra 
os princfpios norteadores da administração pública. 
O professor Wolgran Junqueira Ferreira, ao co
mentar a referida lei de improbidade assinala: ·'A 
probidade adminisTrativa é 111110 fonna de mora
lidade adminisTraTiva que mereceu consideração 
especial pela ConsTituição, que pune o ímprobo 
com a suspensão de direitos políticos. A probidade 
administratim consisTe no de1·er de o funcionário 
servir à adminisTração com honestidade, proceden
do no exercício de suas funções, sem aprm·eitar os 
poderes ou facilidades dela decorremes em pro
\•eiTo pessoal ou de outrem a quem queira favo
recer. Cuida-:,e de uma imoralidade adminisTrativa 
qualificada. A improbidade é uma imomlidade 
qualificada pelo dano ao erário e correspon
dentemellte l'OIItagem ao ímprobo ou a outrem". 

No caso em apreço. a improbidade no traro 
dos recursos públicos restou evidenciada na reali
zação de dispêndios causadores de vultosos prejui
zos ao erário e em atos manifestamente contrários 
aos princípios constitucionais que norteiam a arua
ção do gestor público. Posto que não se tenha ele
mentos concretos que possam configurar categori
camente o enriquecimento ilícito do Prefeito ou de 
servidore~ ou de terceiros, uma coisa é cena e não 
se pode contestar: não foi o Município de Gravará 
quem enriqueceu como conseqüência dos atos, no 
mínimo negligentes. praticados pelo prefeito do 
Município. 

É preciso lembrar que em todos os docu
mentos apresentados pela PrefeitunL visando com-
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provar a realização das despesas com obras e ser
viços de engenharia - notas de empenho e con
tratos, sobretudo - atuou o prefeito do Município 
na qualidade de ordenador de despesas. sendo 
também o responsável pelas ordens de todos os 
pagamentos eferuados. Em todos as notas de em
penho e contratos consta a assinatura do prefeito. 
Ressalte-se, também. que a autoridade pública que 
autoriza a despe a e determina o pagamento tem o 
dever legal de liquidar as despesas. A liquidação da 
despesa. nos termos do disposto no artigo 62 e 63 
da Lei 4.320/64, consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor, tendo por base o útulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
Além do mais, est:Huiu a referida norma que o pa
gamento da despesa só será efetuado quando 
ordenado após sua regular liquidação. 

Ora, houvesse agido o prefeito com presreza 
e nos exatos tem1os consignados na legíslação 
citada. certamente o dano ao erário não teria exis
tido. O comportamento negligente fica bem carac
terizado e resultar(! na responsabilização adminis
trativa e civil por parte deste Tribunal. Nada obs
tante. caberá ao Mini tério Público, de posse de 
toda documentação enviada pelo Tribunal de Con
tas. interpor todas a<; medidas penais pertinentes. 
oportunidade em que, nos curso das fases instru
tórias da!> referidas ações, c. certamente. auxiliado 
por profunda investigação policial e com a quebra 
do sigílo bancário de todos aqueles envolvidos na<; 
ilicitudes. o processo penal esclarecerá definitiva
mente se, além de culpa, o administrador agíu com 
dolo e se o mesmo locupletou-se dos recursos da 
coletividade. 

A J>ropósito, j á tramita perante a sessão 
criminal do TJE uma ação penal originária {N° 
49985-6) movida pelo Ministério Público Esta
dual contra o prefeito Silas Salgado da Silva jus
tamente com base em pa1·te dos documentos co
Jhidos quando do exame dessa prestação de con
tas e que originaram o j á mencionado processo 
de Destaque votado nesta sessão. 

A defesa apresentada pelo prefeito limita-se 
a afirmar que os valores pagos pelas obras e ser
viços realizados estão dentro do preço de mercado 
e que outras encontravam-se inacabada<; quando da 



realização da vistoria por parte dos engenheiros 
deste Tribunal. Não faz acostar aos autos quaisquer 
elementos probantes de tais alegações, que possam, 
então, refutar as provas técnicas colhidos pelos en
genheiros e consubstanciadas no Laudo e nos Rela
tórios Técnicos. Comefeiw, não há nos autos qual
quer elemento novo capaz de alterar os termos da 
Decisão Interlocutória que indeferiu, em abril de 
1999, a solicitação de nova vistoria nas obras reali
zadas. A simples anexação de fotografias de supos
tos serviços e obras realizadas pela Prefeitura em 
nada altera as conclusões técnicas. Com efeito, à 
época da inspeção, os engenheiros constataram a 
inexistência das obras e serviços e, vale lembrar, 
que tudo isso ocorreu quando todos os documentos 
apresentados pela Prefeitura (notas de empenho, 
notas fiscais, recibos. contratos, boletins de me
dição, etc.) apontavam para a execução das refe
ridas obras. Ressalte-se, ainda, que toda inspeção 
foi acompanhada por representante da Prefeitura. 
que. em momento algum, fez alusão acerca de 
obras inacabadas. A defesa simplesmente não se 
posiciona acerca das declarações fornecidas pelos 
próprios supostos credores da Prefeitura que afir
maram nunca ter prestado aqueles serviços à 
Edilidade. 

Por último. senhor Presidente, Srs. Conse
lheiros, Sr. Procurador-Geral, bá que se ressaltar 
que os fatos apurados pelo excelente trabalho 
realizado pelos servidores deste Tribunal ensejam. 
sem qualquer sombra de dúvidas, a rejeição destas 
contas, a determinação de ressarcimento ao erário e 
a aplicação de multa em virtude das graves trans
gressões legais. Nada obstante, este Tribunal de 
Contas tem o dever Constitudonal (CF, artigo 71, 
XI) de representar aos outros órgãos e Poderes so
bre os fatos apurados em suas auditorias, de manei
ra que estes órgãos e Poderes possam tomar as 
medidas cabíveis pertinentes às suas competências. 
Não podemos esquecer a recente deliberação deste 
Tribunal, tomada em sessão deste mesmo Tribunal 
Pleno, no dia 23/2/2000. em que os membros desta 
Casa, acolhendo os termos do brilhante voto do 
Relator, Auditor Carlos Maurício Figueiredo, 
julgou irregular parte das contas desse mesmo 
Município de Gravatá e diante das graves irre
gularidades comprovadas. além da responsabiliza
ção administrativa e civil do prefeito, recomendou 

ao Ministério Público Estadual que representasse 
ao Tribunal de Justiça do Estado, nos tenuos do 
disposto no artigo 35, IV da CF ele 91, IV da CE, 
com o escopo de o Estado intervir naquele Muni
cípio para pôr fim à dilapidação do patrimônio 
municipal verificado na gestão do atual prefeito. 

Pois bem, diante de todo esse quadro verifi
cado na gestão do Município no ano de 1997, faz
se necessário que este Tribunal de Contas envie 
todos esses documentos ao MPE, a fim de que estes 
autos possam robustecer de provas aquela repre
sentação sugerida, que, como já é do conhecimento 
de todos, já foi protocolada e se encontra tramitan
do no âmbito judicial. 

Poder-se-ia indagar se a renúncia do prefeito 
Silas Salgado Filho, ocorrida nesta última segunda
feira (28.2.00). tendo o vice-prefeito assumido o 
cargo em virtude da vacância. ensejaria a perda de 
objeto da mencionada representação feita pelo MPE. 
Decerto que não. É preciso deixar claro que a me
dida excepcional da intervenção do Estado no Muni
cípio, instituto devidamente previsto na Constituição 
Federal. constitui medida de natureza saneadora vi
sando restaurar a legalidade e a probidade na ad
minjstração pública municipal. Não se trata de uma 
medida punitiva sobre o prefeito, mas, antes disso, 
uma medida profiJática com o objetivo de restaurar 
a normalidade na administração. Trata-se, com 
efeito. de medida que se diferencia do impeachment 
ou da perda do cargo em virtude de condenação 
penal, estas sim. medidas de natureza pessoal, que 
buscam punir o responsável pelos ilícitos, devendo, 
nesses ca<;os, o vice-prefeito assumir o cargo. 

A intervenção se concretiza na administra
ção sem qualquer rel,ação com o fato de o prefeito 
ler renunciado e o vice-prefeito, nos termos legais. 
ter assumido o cargo. Isto sem se falar que, ainda 
que não haja ato culposo ou doloso produzido pelo 
vice-prefeito, não há como dissociá-lo da admi
nistração responsável pelas irregularidades. O vice 
faz parte do Governo eleito para administrar o Mu
nicípio. Ora, se a intervenção não se dá contra o 
prefeito, mas sim contra o governo, a gestão, com 
o intuito de sanear as contas públicas, não se pode 
falar, salvo melhor juizo, em perda de objeto da 
representação feita pelo MPE. 
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Admitir o contrário seria considerar o vice
prefeito um agente polftico autônomo, desvincula
do da administração que está no poder; seria tomar 
inócuo o instituto da inrervenção, porquanto o go
verno respon~ável pela má gestão poderia se valer 
do estratagema da renúncia do prefeito com vistas 
a continuar no poder através do vice-prefeito. Ou
trossim. considerando que dificilmente são detec
tadas irregularidades cometidas por um vice
prefeito que apenas cumpra o seu papel precípuo de 
substituir. eventualmente, o prefeito. a intervenção, 
também por esse motivo, nunca seria levada a 
cabo, sendo. pois. manifc!>ta letra morta. 

A propósito dessa questão, citaria o posicio
namento do professor constitucionalista Kildare 
Gonçalves Carvalho em artigo publicado na Revista 
do Tribunal de Contas de Minas Gerais, em setembro 
de I 994: "A renúncia antecipada do prefeito e a 

Classe I Origem 
RE-94252/ 
RECURSO EXTRAORDINARlO. 

Publicação 

assunção do cargo pelo vice-prefeito não obstam 
juridicamente a intervenção foi o que decidiu o STF 
(RE 94252-PB). com o voto do ministro Leitão de 
Abreu assim expresso: ··A intervenção pela qual se 
intenta re. taurar a regularidade na administração 
municipal. supõe o interventor e o afastamento, por 
isso mesmo. do prefeito do município. bem que esse 
afastamento possua. em regra. caráter provisório. 
uma vez que a intervenção não é forma de destituição 
de cargo político, a qual só poderá ocorrer em face de 
outra causa legal. Em outras palavras, o ato de inter
venção. ato político-administrativo. implica o 
afastamento de quem se ache na Chefia da Prefeitura, 
cujas atribuições passam ao interventor''. 

Além da decisão mencionada pelo professor 
Kildare Gonçalves Carvalho, o STF também se posi
cionou na mesma senda por meio do RE 94379-PB. 
Vale citar a ementa de ambas as decisões: 

Relator 
Ministro LEITÃO DE 
ABREU 

DJ DATA-7-8-81 PG-07436 EMENT VOL-01220-2 PG-OO·HO RTJ VOL-99-
Julgamento 
916/1981 -
SEGUNDA 
TURMA 1 PG-455 

Ementa 

INTERVENÇÃO DO ESTADO NO MUNICÍPIO (CF. ART-15, PAR-3.). l E ATO POLfTICO
ADMINlSTRATlVO, QUE NÃO IMPORTA NA IMPOSIÇÃO DE PENA AO PREFEITO. 2 - ATOS DE 
CORRUPÇÃO NA ADMTNISTRAÇÃO MUNICIPAL. A RENÚNCIA ANTECIPADA DO PREFEITO 
TITULAR E A ASSUNÇÃO DO CARGO PELO VICE-PREFEITO NÃO OBSTAM JURIDICAMENTE 
A INTERVENÇÃO. ASSISTE. POR ISSO, AO GOVERNADOR, O PODER JURíDICO DE NOMEAR 
O lNfERVENTOR, COMO SEU DELEGADO. PARA O FIM DE RESTABELECER A ORDEM NA 
ADMrNlSTRAÇÃO. 3 - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE SEGURANÇA /\JUIZADO PELO VICE
PREFEITO. 4 - RECURSO EXTRAORDrNÁRJO NÃO CONHECIDO. 

Classe I Origem 
RE-94379 I PB 

RECURSO EXTRAORDlNÁRIO. 

Publicação 
DJ DATA-18-9-81 PG-9160 EMENT VOL-1??6-3 PG-612 RTJ VOL-99 

3 PG-1375 
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Relator 
Ministro DÉCIO 
MIRANDA 

Julgamento 
251811981 -
SEGUNDA 
TURMA 



Ementa 

- CONSTITUCIONAL. INTER VENÇÃO DO 
ESTADO NO MUNJCÍPfO (CF. ART. 15. PARÁ
GRAFO 3.). I) E ATO POLITICO ADMINIS
TRATIVO, QUE EM SI MESMO NÃO EQUf

VALE À fMPOSJÇÃO DE PENA AO PRE
FEITO. 2) ATOS D E CORRUPÇÃO NA ADMI
NISTRAÇÃO. A RENÚNCIA ANTECIPADA 
DO PREFEITO TITULAR E A POSSIBILI
DADE DE ASSUNÇÃO DO CARGO PELO VI
CE-PREFEITO NÃO OBSTAM JURIDICAMEN
TE A INTER VENÇÃO. 3) PRECEDENTE: RE 
94.252. RELATIVO AO MUNICÍPIO DE TA
PEROÁ. NO MESMO ESTADO. (D.J. 7.8.81). 

Ambas as decisões, conquanto tenham sido 
tomadas sob a égide do ordenamento jurídico an
terior (1967/69), estão em manifesta sintonia com 
os preceitos constitucionais ora vigentes. Com efei
to, não houve qualquer alteração no instituto da 
intervenção capaz de alterar o mencionado posi
cionamento do STF. Portanto. senhores. não obs
tante ter havido a renúncia do prefeito do Muni
cípio de Gravatá, continuo entendendo que caberá 
a este Tribunal enviar estas peças ao MPE a fim de 
robustecerem tanto a Representação que pediu a 
intervenção do Estado naquela municipalidade, 

como as futuras ações penais a serem propostas. 

Nestes lermos. 

CONSfDERANDO a competência do Tribunal de 
Contas para emitir Parecer Prévio sobre as contas 
do prefeito (CF, artigo 71. I), bem como Julgar as 
suas contas quando este houver atuado na quali
dade de ordenador de despesas (CF. artigo 71. TI); 

CONSIDERANDO que a fiscalização exercida pe
lo Tribunal de Contas abrange o exame da legali
dade, da moralidade, da eficiência. da economi
cidade. da publicidade e da impessoalidade na exe
cução dos gastos públicos; 

CONSIDERANDO que houve aplicação antieco
nômica de receitas públicas consubstanciada em 
superfaturarnentos, pagamentos indevidos e forne
c.imento de materiais indevidos ou não utilizados 
em obras e serviços de engenharia contratados pela 

administração municipal de Gravatti, no exercício 

financeiro de 1997. contrariando os princípios 
constitucionais da legalidade, da eficiência e da 

economicidade: 

CONSIDERANDO que os excessos aconteceram 
nas obras e serviços relacionados ~ reforma do 
prédio da Prefeitura, à construçilo de miniusina de 
asfalto, à construção da barragem J1 de Mandacaru. 
à construção de lavanderias comunitárias, à cons
trução de calçamentos, esgotos. muros, bueiros. 
bem como à operação •·tapa-buraco" em diversas 
ruas da cidade; 

CONSIDERANDO a existência de desvio de re
cursos púbücos no pagamento de obras e serviços 
de engenharia NÃO EXECUTADOS. conforme re
sultado da inspeção técnica realizada e de DE

CLARAÇÓES assinadas pelos próprios pseudo 
contratados/credores dando conta de que não ha
viam prestado aquele serviço, nem tampouco 
haviam recebido qualquer quantia da Prefeitura de 
Gravará; 

CONSIDERANDO que os referidos desvios. ca
racterizados pela inexistência ou inexecução das 
obras e serviços, foram verificados nos dispêndios 
efetuados com a recuperação de doze escolas do 
Município e em obras e serviços contratados com 
os senhores Tvanildo Carlos de Santana. Djair José 
de Ol.iveira. Edson Batista de Oliveira. Rafael Soa
res da Silva. João Batista de Oliveira. Erivaldo Jo-
é Pereira. Alexandre Nunei> Tavares. Antônio 

Miguel de Almeida. Cícero Pedro de Oliveira, 
Durval Gomes de Freitas, Aurino Gomes da Silva, 
José Antônio do Nascimento, Nivaldo Felipe. 
Odilon Luna da Silva. Joilo José dos Santos, 
George Hamilton P. Muniz, Josemir amaro de 
Moura, Mário Ferreira do Nascimento. José 
Rosendo dos Santos, Genival Pereira Cavalcante. 
Aldemires José de Santana, Carlos Alberto da 
Silva. José Marcolino da S. Filho. Joel José de 
Brito, José Roque da Silva. Amaro Severino da 
Costa, José Mário Salgado. José Luis Bezerra. 
Paulo Fernando de Souza Júnior, Luis Antônio da 
Silva. Cícero Batista de Oliveira, Geraldo Severino 
dos Santos, Rildo de Barros Ramos. Edmílson 
Bernardo de Lima. Heleno Correia de Melo, Jair 
Rodrigues de Oliveira e Divino Sérgio de Farias; 
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CONSIDERANDO que o valor do dano ao erário 
resullame dos excessos e dos desvios soma 
320.293,31 UFIR 'S: 

CONSIDERANDO que o prefeito do Município. 
Silas SaJgado da Silva, ordenou diretamente todas 
as despesas e todos os pagamentos que resultaram 
no mencionado dano ao erário: 

CONSIDERANDO que houve afronta ao princípio 
da licitação públíca (CF. artigo 37. XXI) quando a 
Prefeitura de Gravatá contratou sem licitação a 
empresa M.A.S. - Assessoria e Consulroria Ltda .. 
sob o argumento de ser inexigível o procedimento 
licitatório no caso, sem que ficasse comprovada a 
inviabilidade de competição ou que os serviços 
objeto do contrato eram de nawreza ~ingular e a 
contratada possuía a notória especiali2ação, como 
exigem os artigo!> 25. TI c/c 13. lU da Lei 8.666/93: 

CONSIDERANDO que. além da ausência de lici
tação, a contratação da empresa M.A.S. afrontou o 
disposto nos artigos 9°, m, 55. ru e 57. §3° e 55, 
§2° da lei 8.666/93. uma vez que a Prefeitura efe
ruou o comrato com base em preço incerta e por 
prazo indetemúnado. além do que estipulou a ci
dade do Recife. e não a sede da Prefeitura. como 
foro para dirimir eventuais ütigios decorrentes da 
avença: 

CONSIDERANDO que houve afronta ao princípio 
da licitação pública (CF, artigo 37. XXl) quando a 
Prefeitura de Gravauí comrarou, com di:;pensa de 
ücitação. serviços de elaboração de folha~ de paga
mento e aluguel de máquinas reprográficas. contra
riando o dil.posto no anigo 24. ll da Lei 8.666/93: 

CONSIDERANDO que houve afronta ao princípio 
da üciração pública (CF, artigo 37, XXI) na aquisi
ção, por meio de "convites··, de gêneros alimen
tícios para merenda escolar, quando o correto ele
gal. levando em conta o valor total das aquisições, 
nos tennos do disposto no artigo 23. §5° da Lei 
8.666/93, seria a realização de processo licimtório 
na modalidade "tornada de preços" com vistas a 
imprimir maior comperitividade e proporcionar ga
nhos de escala ao erário: 

CONSIDERANDO que houve afronta ao disposto 
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oo artigo 9°, ill da Lei 8.666/93 quando a Prefeirura 
pennitiu que o servidor púbüco municipal, Antônio 
Florentino de Medeirol>. participasse de processo 
licitatório no Município; 

CONSJDERANDO que houve manifesta afronta 
ao princípio da licitação. <.JUe tem como corolário o 
princípio da competitividade. na contratação de 
serviços de transporte no Município; 

CONSIDERANDO que na prestação de contas das 
despe~as com publicidade não consta o conteúdo 
da mensagem divulgada. contrariando a exigência 
da Resolução TC 5/91, ticando. pois. impossibi
litado o exame da adequação dos gastos ao disposto 
no anigo 37. § 1° da Con!:>tiluição Federal. que exige 
que •·a publicidade dos tifos. programas. obras. 
serviços e campanhas dos ÓI"!:Üos pzíiJlicos deverá 
ter caráter educativo. infomwtivo ou de oriemação 
social, dela não podendo constar nomes, sfmbolos 
ou imagetLV que caracum=.em promoção pessoal da 
autoridade OLt sen•idores piÍblic:os; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7.1. Vlll e 
§3° da CF c/c artigo 52. O e V da Lei Orgfinica do 
Tribunal de Contas: 

CONSIDERANDO que tanto no proces amemo 
das despesas com obras c serviços de engenharia 
quanto nas despesas eferuada<; ao arrepio da lei de 
Ucitações públicas ficaram evidenciadas circum.
tâncias que ensejarão. além da responsabilidade 
adrninlsuariva e civil. a responsabiüdade penal da
queles que contribuíran1 para as irregularidades e 
ilícitos. sobretudo. do prefeito do Município que 
atuou como ordcnador de todos os dispêndios; 

CONSIDERANDO que este Tribunal, nos tennos 
dos disposto no artigo 71, inciso Xll dn Cons
tituição Federal. tem o dever de dar conhecimento 
ao Ministério Público EstaduaJ acerca dos abusos e 
irregularidades apurados para que o mesmo tome 
as medidas cabíveis no campo penal: 

CONSIDERANDO que as provas coHudas neste 
processo deverão ser encaminhadas ao Ministério 
Público Estadual - MPE. não só para efeito de 
propositura de ações penai~>, mas também para 
robustecer os termos da Representação já efetuada 



pelo Parque/ ao Tribunal de Justiça do Estado. 
objetivando a intervenção do Estado no Município 
de Gravatá: 

CONSIDERANDO que a renúncia antecipada do 
prefeito não ob ·ta juridicamente a intervenção. uma 
vez que a esta, enquanto ato político-administrativo. 
visa re taurar a legalidade e a normalidade adminis
trativa no Município. não constituindo, pois, medida 
punitiva contra o prefeito, daí porque a assunção do 
cargo pelo vice-prefeito (Agente Político integrante 
do Governo municipal) não constitui. de per si. 
obstáculo para a decretação da intervenção (Pre
cedentes do STF: RE 94252-PB; RE 94379-PB); 

VOTO no sentido de que este Tribunal: 

emita PARECER PRÉVIO recomendando à Câ
mara Municipal de Gravatá a REJElÇÃO das 
contas do prefeito Silas Salgado da Silva, refe
rentes ao exercício financeiro de 1997 e. ainda 

JULGUE IRREG ULARES as contas do orde
nador de despesa& do Município. no ano de L997. 

Sr. Silas Salgado da Silva, determinando que o 
mesmo recolha aos cofres municipais o montante 
de 320.293,31 UFIR's no prazo de 15 dias da 
irrecorribilidade desta decisão e, caso assim não 
proceda, que o título executivo emitido pelo Tri
bunal seja encaminhado à Prefeitura do Município 
para a devida cobrança executiva. bem como para 
o Ministério Público Estadual que. em caso de 
negligência do Poder Municipal, estará legitimado 
para executar o título emitido pelo Tribunal de 
Contas: aplico-lhe. ainda, MULTA no valor de 
10.000 Ufix 's a ser recolhida nos termos preco
nizados na Lei Estadual J 1.570/98 e. ainda. 

Envie cópia dos autos ao Ministério Público 
Estadual J>axa as devidas providências; e de
termine o envio ao Departamento de Atos de 
Pessoal deste Tribunal dos documentos p erti
nentes ao item " Da auditoria de pessoal'' do R e
latório de auditoria a fim de que seja for
malizado processo específico de "atos de pes
soal''. 

É o voto. 

155 


